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PODER EXECUTIVO 
 

EM BRANCO 
 

PORTARIAS E DECRETOS 
 

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 
Portaria nº 005/2025 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas p elo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR a Sra. MARIA JOSELIA VALENTIM LOPES, portadora do CPF nº. 
813.714.204-59 para o cargo de SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, conforme Lei Municipal n.º 
193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município de Itajá. 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 02 de janeiro de 2025. 

 
 

____________________________________________ 
João Eudes Ferreira Filho 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 013/2025 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR a Sra. WELYDA DANYELLE OLIVEIRA COSTA, portadora do CPF 
nº. 109.046.344-85 para o cargo de DEPARTAMENTO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, 
conforme Lei Municipal n.º 193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização 
Administrativa do Município de Itajá. 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 02 de janeiro de 2025. 

 
 

____________________________________________ 
João Eudes Ferreira Filho 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 015/2025 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR o Sr. JULIO CÉSAR SOARES DE OLIVEIRA, portador do CPF nº 
064.258.644-60 para o cargo de COORDENADORIA DA EDUCAÇÃO E COMUNICAÇÃO EM 
SAÚDE, conforme Lei Municipal n.º 193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização 
Administrativa do Município de Itajá. 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 02 de janeiro de 2025. 

 
 

____________________________________________ 
João Eudes Ferreira Filho 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 
 

 

Portaria nº 016/2025 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR a Sra. KELIANE TRINDADE DE OLIVEIRA, portadora do CPF nº 
083.256.234-38 para o cargo de COORDENADORIA DA SAÚDE DO HOMEM, conforme Lei nº 231 
de 28 de maio de 2013 que dispõe sobre a Organização Administrativa do Município de Itajá. 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 02 de janeiro de 2025. 

 
 

____________________________________________ 
João Eudes Ferreira Filho 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 017/2025 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR o Sr. IGOR RANNIERY FERNANDES, portador do CPF nº 
067.585.884-40 para o cargo de ENFERMEIRO CHEFE DA ATENÇÃO BÁSICA, conforme Lei 
Municipal n.º 407 de 21 de outubro de 2022, que altera a Lei n° 335/2018, de 18 de abril de 2018, 
que dispõe sobre a estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Itajá/RN. 
 Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 02 de janeiro de 2025. 

 
 

____________________________________________ 
João Eudes Ferreira Filho 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 018/2025 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR a Sra. ANGELA PRISCILA XAVIER MEDEIROS, portadora do CPF 
nº. 063.652.044-77 para o cargo de ASSESSORIA TÉCNICA, conforme Lei Municipal n.º 193/11, 
de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município de Itajá. 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 02 de janeiro de 2025. 

 
 

____________________________________________ 
João Eudes Ferreira Filho 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 019/2025 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR a Sra. ELIOMARA CRISTINA SILVA OLIVEIRA, portadora do CPF 
nº. 016.918.154-54 para o cargo de ASSESSORIA TÉCNICA, conforme Lei Municipal n.º 193/11, 
de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
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Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 02 de janeiro de 2025. 

 
 

____________________________________________ 
João Eudes Ferreira Filho 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 
 
Portaria nº 020/2025 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR a Sra. LARYSSA BATISTA DE MELO, portadora do CPF nº. 
708.150.254-75 para o cargo de ASSESSORIA TÉCNICA, conforme Lei Municipal n.º 193/11, de 
30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 02 de janeiro de 2025. 

 
 

____________________________________________ 
João Eudes Ferreira Filho 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 
 
Portaria nº 021/2025 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR o Sr. HÉLIO SANTIAGO LOPES NETO, portador do CPF nº. 
703.169.654-21 para o cargo de ASSESSORIA TÉCNICA, conforme Lei Municipal n.º 193/11, de 
30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 02 de janeiro de 2025. 

 
 

____________________________________________ 
João Eudes Ferreira Filho 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 

 
 
 
 
Portaria nº 022/2025 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR a Sra. FRANCISCA EDNALVA PESSOA LOPES E LOPES, 
portadora do CPF nº. 129.788.684-49 para o cargo de ASSESSORIA TÉCNICA, conforme Lei 
Municipal n.º 193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do 
Município de Itajá. 
 Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 02 de janeiro de 2025. 

 
 

____________________________________________ 
João Eudes Ferreira Filho 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 
 

 
Portaria nº 023/2025 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR a Sra. FRANCISCA DA NATIVIDADE DE OLIVIERA FERNANDES, 
portadora do CPF nº 049.221.864-17 DIRETORA GERAL DA UNIDADE DE SAÚDE, conforme Lei 
Municipal n.º 193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do 
Município de Itajá. 
 Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 02 de janeiro de 2025. 

 
 

____________________________________________ 
João Eudes Ferreira Filho 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 024/2025 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR a Sra. TATIANA CAMILO DA CUNHA LOPES, portadora do CPF nº 
070.891.624-43 para o cargo de DEPARTAMENTO DA ASSISTÊNCIA ESPECIALIZADA, conforme 
Lei nº 193 de 30 de março de 2011 que dispõe sobre a Organização Administrativa do Município 
de Itajá. 
 Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 02 de janeiro de 2025. 

 
 

____________________________________________ 
João Eudes Ferreira Filho 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 
 
Portaria nº 025/2025 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR a Sra. TAIZY CAMILO DA CUNHA, portadora do CPF nº 
076.490.754-94 para o cargo de DEPARTAMENTO DA VIGILÂNCIA À SAÚDE, conforme Lei nº 193 
de 30 de março de 2011 que dispõe sobre a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 02 de janeiro de 2025. 

 
 

____________________________________________ 
João Eudes Ferreira Filho 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 
 
Portaria nº 026/2025 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR a Sra. FRANCISCA GEILY DA SILVA MELO, portadora do CPF nº 
017.482.134-40 para o cargo de COORDENADORIA DOS TÉCNICOS DA UNIDADE DE SAÚDE, 
conforme Lei nº 231 de 28 de maio de 2013 que dispõe sobre a Organização Administrativa do 
Município de Itajá. 
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 Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 02 de janeiro de 2025. 

 
 

____________________________________________ 
João Eudes Ferreira Filho 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 027/2025 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR a Sra. MARIA MARIANA CADÓ, portadora do CPF nº. 
090.963.414- 90 para o cargo de ENFERMEIRA CHEFE HOSPITALAR, conforme Lei Municipal n.º 
407 de 21 de outubro de 2022, que criou a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 02 de janeiro de 2025. 

 
 

____________________________________________ 
João Eudes Ferreira Filho 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 028/2025 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR a Sra. SAMILY MARCELINO FERREIRA, portadora do CPF nº 
128.159.764-39 para o cargo de COORDENADORA DE PROGRAMAS DE SAÚDE, conforme Lei 
nº 231 de 28 de maio de 2013 que dispõe sobre a Organização Administrativa do Município de 
Itajá. 
 Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 02 de janeiro de 2025. 

 
 

____________________________________________ 
João Eudes Ferreira Filho 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 
 
Portaria nº 029/2025 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR a Sra. LARISSA LAYNE DE SOUSA RODRIGUES, portadora do 
CPF nº 703.212.014-85 para o cargo de COORDENADORIA DOS SERVIÇOS G ERAIS, conforme 
Lei Municipal n.º 193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do 
Município de Itajá. 
 Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 02 de janeiro de 2025. 

 
 

____________________________________________ 
João Eudes Ferreira Filho 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 
 

 
Portaria nº 030/2025 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR o Sr. FRANCISCO FRANCIDELSON DA SILVA, portador do CPF 
nº 060.206.774-00 para o cargo de SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, conforme Lei Municipal n.º 193/11, de 30 de março de 2011, que criou 
a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 02 de janeiro de 2025. 

 
 

____________________________________________ 
João Eudes Ferreira Filho 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 031/2025 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR a Sra. ANA MARISTELA DA SILVA PEREIRA, portadora do CPF nº 
062.108.264-31 para o cargo de COORDENADORIA DO ALMOXARIFADO, conforme Lei 
Municipal n.º 193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do 
Município de Itajá. 
 Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 02 de janeiro de 2025. 

 
 

____________________________________________ 
João Eudes Ferreira Filho 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 
 
Portaria nº 032/2025 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, S eção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR a Sra. MARIZA ELIZABET SILVA DE OLIVEIRA, portadora do CPF 
nº 030.043.804-47 para o cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO DAS COMPRAS, conforme Lei 
nº 193 de 30 de março que dispõe sobre a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 02 de janeiro de 2025. 

 
 

____________________________________________ 
João Eudes Ferreira Filho 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 
 
Portaria nº 033/2025 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR o Sr. NEWTON CARLOS LOPES ALVES, portador do CPF nº. 
092.702.464-00 para o cargo de DIRETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, conforme Lei 
Municipal n.º 236/13, de 18 de junho de 2013, que altera a Lei nº 193/2009 que dispõe sobre a 
Organização Administrativa do Município de Itajá. 
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 Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 02 de janeiro de 2025. 

 
 

____________________________________________ 
João Eudes Ferreira Filho 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 034/2025 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR o Sr. CIDNEY FERREIRA LOPES, portador do CPF nº. 
053.807.344-64 para o cargo de CONSULTORIA CONTÁBIL, conforme Lei Municipal n.º 193/11, 
de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 02 de janeiro de 2025. 

 
 

____________________________________________ 
João Eudes Ferreira Filho 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 
 
Portaria nº 037/2025 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR o Sr. WILLIAN MATEUS VIANA DA SILVA, portador do CPF nº. 
016.917.024-12 para o cargo de SECRETÁRIO ADJUNTO DO TRANSPORTE, conforme Lei 
Municipal n.º 193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do 
Município de Itajá. 
 Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 02 de janeiro de 2025. 

 
____________________________________________ 

João Eudes Ferreira Filho 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 
Portaria nº 038/2025 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR o Sr. JOÃO MANOEL PESSOA BISNETO, portador do CPF nº 
071.839.534-40 para o cargo de SECRETÁRIO DA AGRICULTURA E PESCA, conforme Lei 
Municipal n.º 398, de 11 de maio de 2022, que Altera a Lei n° 01, de 03 de janeiro de 1997, que 
dispõe sobre a estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Itajá/RN. 
 Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 02 de janeiro de 2025. 

 
 

____________________________________________ 
João Eudes Ferreira Filho 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 
 

 

Portaria nº 039/2025 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR o Sr. LINDEMBERG LEANDRO DE LIMA, portador do CPF nº 
008.859.694-05 para o cargo de SECRETÁRIO ADJUNTO DA AGRICULTURA E PESCA, conforme 
Lei Municipal n.º 193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do 
Município de Itajá. 
 Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 02 de janeiro de 2025. 

 
 

____________________________________________ 
João Eudes Ferreira Filho 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 040/2025 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR a Sra. JOANA DARC BARBALHO CRUZ, portadora do CPF nº 
026.398.364-12 para o cargo de COORDENADORIA DO DESENVOLVIMENTO DE SERVIÇOS, 
conforme Lei Municipal n.º 193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização 
Administrativa do Município de Itajá. 
 Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 02 de janeiro de 2025. 

 
 

____________________________________________ 
João Eudes Ferreira Filho 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 041/2025 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR o Sr. IVALDO LUCAS DOS SANTOS PINHEIRO, portador do CPF 
nº 114.698.234-89 para o cargo de SECRETÁRIO ADJUNTO DE FINANÇAS, conforme Lei 
Municipal n.º 193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do 
Município de Itajá. 
 Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 02 de janeiro de 2025. 

 
 

____________________________________________ 
João Eudes Ferreira Filho 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 
 
Portaria nº 042/2025 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR o Presidente e Membros da Comissão Permanente de Licitação. 

Art. 2º - Fica nomeado para o cargo de Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação o Sr. Newton Carlos Lopes Alves, servidor comissionado municipal nomeado através 
da Portaria nº 033/2025. 
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 Art. 3° - Ficam nomeados os Membros da Comissão Permanente de Licitação a 
Sra. Kalizia Maria da Silva Lopes, servidora efet iva municipal, nomeada através de Termo de 
Posse n° 042/2002 e o Sr. Gilclécio da Cunha Lopes, servidor efetivo municipal, nomeado 
através de Termo de Posse n° 203/2002. 

Art. 4º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 02 de janeiro de 2025. 

 
____________________________________________ 

João Eudes Ferreira Filho 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 043/2025 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - FICA DETERMINADO a servidora MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS, 
portadora do CPF nº 050.023.714-00, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, atualmente lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária segundo Termo de Posse nº 166/2002 
de 28 de fevereiro de 2002 o remanejamento para a Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 02 de janeiro de 2025. 

 
____________________________________________ 

João Eudes Ferreira Filho 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 044/2025 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR a Sra. VITORIA ADRIANA DA SILVA, portadora do CPF nº 
017.649.884-26 para o cargo de SECRETÁRIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO, conforme Lei 
Municipal n.º 193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do 
Município de Itajá. 
 Art. 2º - A servidora em epígrafe assumirá as funções no Setor de Pesquisa 
Mercadológica. 
 Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 02 de janeiro de 2025. 

____________________________________________ 
João Eudes Ferreira Filho 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 045/2025 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR o Sr. JALISSON LOPES CRUZ DA SILVA, portador do CPF nº 
122.507.144-52 para o cargo de DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
FINANÇAS, conforme Lei Municipal n.º 193/11, de 30 de março de 2011, que criou a 
Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 02 de janeiro de 2025. 

____________________________________________ 
João Eudes Ferreira Filho 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 046/2025 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Art. 1º - NOMEAR a Sra. ISABEL CRISTINA CUNHA LOPES CRUZ, portadora 
do CPF nº 073.586.114-54 para o cargo de SECRETÁRIA ADJUNTA DA EDUCAÇÃO, conforme Lei 
Municipal n.º 193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do 
Município de Itajá. 
 Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 02 de janeiro de 2025. 

 
 

____________________________________________ 
João Eudes Ferreira Filho 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 047/2025 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR o Sr. RONISON INOCENCIO NUNES, portador do CPF nº 
102.858.594-20 para o cargo de DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO BASICA, conforme Lei 
Municipal n.º 193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do 
Município de Itajá. 
 Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 02 de janeiro de 2025. 

 
____________________________________________ 

João Eudes Ferreira Filho 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

LEIS 
 

EM BRANCO 
 

LICITAÇÕES 
 

EM BRANCO 
 

PODER LEGISLATIVO 
 
Portaria nº 002/2025 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições legais, obedecidas as formalidades regimentais, etc: 
 

Resolve: 
 

Art. 1º - Nomear a senhorita Liana Bruna de Lima Higino, portadora do CPF/MF nº 
706.536.634-41, para o cargo de Tesoureira, no âmbito da Câmara Municipal de Itajá/RN. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. Revogam-se todas 
as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Rio Grande do Norte, em 
02 de janeiro de 2025. 

_______________________________________ 
Carlos Marcondes Matias Lopes 

Presidente da Câmara Municipal 
Itajá / RN 
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Portaria nº 003/2025 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições legais, obedecidas as formalidades regimentais, etc: 
 

Resolve: 
 

Art. 1º - Nomear o senhor Manuel Matias de Assis Junior, portador do CPF/MF nº 
566.267.384-53, para o cargo de Controlador, no âmbito da Câmara Municipal de Itajá/RN. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. Revogam-se todas 
as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Rio Grande do Norte, em 
02 de janeiro de 2025. 

____________________________________ 
Carlos Marcondes Matias Lopes 

Presidente da Câmara Municipal 
Itajá / RN 

 

 
PESQUISA MERCADOLÓGICA 

 
A Câmara Municipal de Itajá/RN, através da Secretaria da Câmara Municipal, 

torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para formação 
de preços médios para:  
 

“Contratação de empresa para prestação de serviços de acesso à internet de 200 
Mbps, operação e manutenção de um circuito de acesso, síncrono, dedicado à internet, com 
disponibilidade 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante 07 (sete) dias da semana, para atender 
a demanda da Câmara Municipal de Itajá/RN.” 
 

A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na 
Secretaria da Câmara Municipal - Setor de Pesquisa Mercadológica, situ ado (a) na Sede da 
Câmara Municipal localizada no endereço Avenida Alferes Guilherme Lopes Viegas, 500, João 
Leopoldo, Itajá/RN – CEP: 59.513-000 ou através do e-mail: camaraideitaja@gmail.com.   

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do email: 
camaraideitaja@gmail.com. ou presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 
13hs (as cotações serão analisadas excepcionalmente neste horário estabelecido pela 
Gestão).  

O prazo máximo para conclusão desta pesquisa será de 03 (TRES) DIAS ÚTEIS, 
contados a partir desta publicação.  

A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de 
Mercado e conhecimento do menor preço.  

A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise 
das cotações.   
 

Itajá/RN, 03 de janeiro de 2025 
. 

 
_________________________________________ 

João Batista de Medeiros Lima 
Secretário da Câmara Municipal de Itajá/RN 

 

 
PESQUISA MERCADOLÓGICA 

 
Solicitamos a gentileza de nos fornece pesquisa de preço, com a especificação 

abaixo, a fim de contratação futura, por parte da Câmara Municipal de Itajá/RN: 
1- OBJETIVO: 

“Contratação de empresa para prestação de serviços de acesso à internet de 200 
Mbps, operação e manutenção de um circuito de acesso, síncrono, dedicado à internet, com 
disponibilidade 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante 07 (sete) dias da semana, para atender 
a demanda da Câmara Municipal de Itajá/RN”. 

Agradecemos antecipadamente, ao mesmo tempo em que solicitamos dessa 
conceituada empresa que nos forneça os preços praticados, do item inframencionado: 
 

Item Descrição do Serviço Qtde. 
Unidade de 

medida 
Valor  

Unit (R$) 
Valor  

Total (R$) 

01 

Contratação de em-
presa para prestação 
de serviços de acesso 
à internet de 200 
Mbps, operação e ma-
nutenção de um cir-
cuito de acesso, sín-
crono, dedicado à in-
ternet, com disponibi-
lidade 24 (vinte e qua-
tro) horas por dia, du-
rante 07 (sete) dias da 

12 Mês R$  R$  

semana, para atender 
a demanda da Câ-
mara Municipal de 
Itajá/RN. 

 
As propostas deverão ser encaminhadas para o e-mail: 

camaradeitaja@gmail.com ou protocoladas no endereço venida Guilherme Lopes Viegas, 500 
Bairro João Leopoldo - 59513-000 – Itajá /RN, em envelope lacrado durante o horário de 
expediente (segunda a sexta, das 07 às 13h). 

O prazo de validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, 
contados do envio através de e-mail ou mediante protocolo na Secretaria desta Casa. 

Para fins de elaboração da proposta, o interessado deverá considerar todas as 
despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos 
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

É vedada a proposta de quantidade inferior ou em desacordo com a solicitada 
neste expediente. 

Para fins de elaboração da proposta deverá constar os seguintes dados: 
 

DADOS DA EMPRESA QUE DEVERÃO CONSTAR NA COTAÇÃO. 
 
Razão Social: 
Nome Fantasia: 
CNPJ nº.:  
Inscrição Estadual nº: 
Endereço da Empresa: 
Telefone de Contato da Empresa: 
E-mail: 
Nome do Representante Legal: 
Telefone de Contato do Representante da Empresa: 
Data da emissão da Cotação: 
Validade da Cotação: Mínimo de 60 dias. 
 
 

____________________________________________ 
Assinatura do Responsável da empresa com carimbo 

 

 

CONSELHOS MUNICIPAIS 
 

 
 
 

EM BRANCO 
 
 
 
 
 

EM BRANCO 
 
 
 

 

http://www.itaja.rn.gov.br/

